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TRABALHAR NÃO É COISA DE CRIANÇA! 

O dia 12 de junho é o dia nacional e internacional de combate ao trabalho 

infantil. Essa data é uma oportunidade para sensibilizar, informar, debater e dar 

destaque ao combate a essa violação de direitos de crianças e adolescentes, e neste 

sentido, o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Mato Grosso (CEDCA-MT) convoca todos os governos municipais e estadual, empresas e 

a sociedade civil para prevenção e esforços na erradicação do trabalho infantil, e assim, 

garantir que todas as crianças tenham acesso a seus direitos básicos e a oportunidades 

para um futuro melhor. 

O trabalho infantil é uma questão séria e preocupante que afeta milhões de 

crianças em todo o mundo. Envolve crianças em atividades laborais que são inadequadas 

para sua idade, prejudicando seu desenvolvimento físico, emocional, social e 

educacional. Essas crianças são privadas do direito fundamental à educação e a uma 

infância saudável e segura. 

Os principais motivos para o trabalho infantil estão associados a pobreza, a 

falta de acesso à educação, a discriminação de gênero e a ausência e/ou o cumprimento 

efetivo de leis para proteger os direitos das crianças. As crianças frequentemente são 

forçadas a trabalhar em condições perigosas, com jornadas extenuantes e remunerações 

injustas. 

Combater o trabalho infantil requer esforços globais coordenados, incluindo 

o fortalecimento das leis trabalhistas, o investimento em programas de educação 

acessíveis e de qualidade, o apoio às famílias em situação de pobreza e a conscientização 

sobre os danos físicos e psicológicos do trabalho precoce, e assim, todos juntos, 

trabalha-se para erradicação do trabalho infantil em níveis global, nacional e local. Para 

alcançar esse objetivo, é necessário avançar nos seguintes pontos abaixo: 

1. Legislação e Fiscalização: Fortalecer e aplicar leis que proíbem o trabalho infantil, 

garantindo que as crianças tenham acesso à educação e que as empresas sejam 

responsabilizadas por práticas trabalhistas inadequadas. 

2. Educação Acessível e de Qualidade: Investir em sistemas educacionais acessíveis 

e de qualidade para todas as crianças, incentivando a frequência escolar e 

proporcionando oportunidades para que elas desenvolvam habilidades que as 

capacitem no futuro. 
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3. Combate à Pobreza: Implementar políticas e programas que abordem as causas 

subjacentes do trabalho infantil, como a pobreza, fornecendo apoio financeiro e 

recursos para famílias em situação de vulnerabilidade. 

4. Conscientização e defesa do direito: Aumentar a conscientização sobre os danos 

do trabalho infantil e promover ações de defesa do direito de crianças e 

adolescentes para mobilizar apoio político e social para sua erradicação. 

5. Parcerias Multissetoriais: Colaborar com governos, organizações internacionais, 

empresas, sociedade civil e comunidades locais para desenvolver e implementar 

estratégias eficazes de combate ao trabalho infantil. 

6. Monitoramento e Avaliação: Estabelecer sistemas robustos de monitoramento 

e avaliação para acompanhar o progresso na redução do trabalho infantil e 

ajustar as estratégias conforme necessário. 

É fundamental reconhecer que a erradicação do trabalho infantil é um processo 

contínuo que exige compromisso de longo prazo e cooperação entre diversos atores. Ao 

abordar as causas subjacentes e implementar medidas preventivas, podemos criar um 

futuro onde todas as crianças possam crescer em um ambiente seguro, saudável e 

educativo. 

A sociedade precisa reconhecer os prejuízos causados a curto e longo prazo 

na formação daqueles cuja única obrigação é ser livre, brincar e se divertir sem as 

pressões inerentes ao mundo do trabalho. 

Vamos proteger a infância para garantir o futuro! 

  

 


